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CONTRATO N2 PE 001-11/2026 

Processo Administrativo nº 001/2026 
Pregdo Eletrénico nº 001/2026 

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI/PI, CNP!: 06.553.689/0001-68, sediada na Praga Clementino Martins, 241, SANTA 
CRUZ DO PIAUI/PI, representado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. Lais Barroso Martins dos Santos Nunes, brasileira, 
casada, maior, residente e domiciliado em SANTA CRUZ DO PIAUI/PI, portador(a) do CPF nº 026.211.973-02, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ONEVALDO TORRES DE SA FILHO com sede na Av Dep. Sa Urtiga, 752, Bairro 
Centro, Cep 64.600-002, Picos-Pl, CNPJ: nº 07.347.259/0001-52, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Onevaldo Torres de Sa Filho, portador da Carteira de Identidade nº 845868 SSP-PI e CPF nº 
337.729.833-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n º 001/2026, de acordo com a representagdo 
legal que lhe é outorgada, resolvem celebrar o presente ajuste administrativo, que se regerd pelas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 com suas alterações e demais 
normas pertinentes, pelas seguintes cláusulas e condições. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, SECRETARIAS E ÓRGÃOS VINCULADOS, LOTE I: ABASTECIMENTOS DENTRO DO MUNICÍPIO E LOTE Ii: VEÍCULOS QUE SE ENCONTREM EM TRÂNSITO PELA CIDADE DE PICOS-PI 
EXERCICIO DE 2026, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no predmbulo e à propostavencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminag&o do objeto: 

LOTETE VEICULOS QUE SE ENCONTREM EM TRANSITO PELA CIDADE DE PFICOSFT 
mEM| DESCRIÇÃO |unD|, ã&ª&n MODELO | QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

: " : 7 a | o e onenta e 5163736 | cinquenta e quatro mil. serscentos e vimte Gucim Aditimaãa | Livos| PETRONAC | ORIGINAL | 9334 | R 54 | eomesiochome | g sy gry 3 | coqemnequenni: o 
" Trezentos ¢ quarenta e doss mil. seiscentos OleoDiesel -10 |Litros| PETRONAC | ORIGINAL | 58175 | RS589 e v | SSS € cinquenta reais e setenta e cinco 
R centavos 3 ” = " 7ag || BT e otenta e z | wm enovenmil e sessenta e sers reais e Oleo Diesel $-500 | Lios | PETRONAC | ORIGINAL | 662 | RSsss ot RS 39.066.72 sy 

quatrocentos é trinta e sei il VALOR TOTAL DO LOTE It RS 436348 | trezentos e quarenta e quatro reais ¢ 
oitenta e trés centavos 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data de 
30 de janeiro de 2026 e encerramento em 31 de dezembro de 2026, improrrogével. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 436.344,83 (Quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e 

quatro reais e oitenta e trés centavos), referente ao lote II. 
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da 
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 a Despesa se encontra amparada com recursos do com recursos do ORÇAMENTO GERAL/2026

, consignados 

nas seguintes rubricas orçamentárias: 500 - Recursos não vinculados de Impostos, 540 - Transferências
 do FUNDEB — 

Impostos, 541 — Recursos do VAAF; 542 — Recursos do VAAT, 550 — Recursos do QSE, 553- Recursos do PNATE, 6
00 - 

Transferéncias Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Governo Federal, 621- Recursos do PEATE, 660 - Transferéncias 

do Fundo Nacional de Assisténcia Social — FNAS e Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente
s do 

Governo Estadual 

5 CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6 CLAUSULA SEXTA - REAIUSTE 
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a e

ste 

Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

741 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo ao 

Edital. 

8  CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO 
8.1 A fiscalizagio da execucdo do objeto serd efetuada por Comissdo/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

9  CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferéncia
, 

anexo do Edital. 

10  CLAUSULA DECIMA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 
10.1  As sanções referentes a execugdo do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

1 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAO 

111  Opresente Termo de Contrato poderd ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administragdo, nas situagdes previstas no art. 90 da Lei 14.133/2021, 
sem 

prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 8 CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

113 — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa previ
sta no 

inciso | do art. 137 da lei 14.133, de 2021. 

114  Otermo de rescisio seré precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.4.1 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizagdes e multas. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDACOES 
12.1 Evedado a CONTRATADA: 
12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execugdo  contratual sob alegação — de inadimplemento — por parte 

daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 — ACONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe
s que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13.3 — Assupressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25%
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1  Incumbiráà CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no Prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1 É eleito o Foro da Comarca de PICOS/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12da Lei nº 14.133/21. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Cruz do Piaui/Pl, 30 de janeiro de 2026. 5 
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